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SEMANÁRIO OFICIAL
ATOS DO PREFEITO

EDIÇÃO EXTRA
Conforme Parágrafo Único do Art. 4 do

Decreto 5.348/2005 de 16/06/2005.

LEI ORDINÁRIA Nº 13.425, 09 DE JUNHO DE 2017.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, PARA

FINS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO

SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial para inclusão de

nova Natureza da Despesa (dotação orçamentária) em Ação de Governo já existente na Estrutura

Orçamentária da Secretaria Municipal de Turismo no valor de R$ 266.645,62 (duzentos e sessenta e

seis mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e sessenta e dois centavos), na forma abaixo discriminada:

15.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
15.103 – DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL

R$

23.695.5500 – 1441 – IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
CENTROS DE ATENDIMENTO E POSTOS DE INFOR-
MAÇÕES TURÍSTICAS

4.4.90.52 – 05/52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE........................................................ 266.645,62

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do Crédito Especial de que trata o artigo anterior,

correrão por conta do Superávit Financeiro verificado no exercício de 2016, em relação aos recursos

do Contrato de Repasse nº 780716/2012, celebrado entre o Ministério do Turismo, representado pela

Caixa Econômica Federal e o Município de João Pessoa/PB, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I,

da Lei Federal nº 4.320/64, objetivando a execução de ações relativas ao Programa de Apoio a Projetos

de Infraestrutura Turística, mediante Conta-corrente nº 006.00647143-2, agência: 1909, da Caixa

Econômica Federal, Fonte de Recursos: 05/52 (Transferência de Convênios-Outros-Federal), conforme

discriminação a seguir:

R$

SUPERÁVIT FINANCEIRO /CONTRATO DE REPASSE Nº 780716/2012/
MTUR/CEF/PMJP/(FONTE DE RECURSOS: 05/52)................................... 266.645,62

Art. 3º A nova Natureza da Despesa (dotação orçamentária) em Ação de Governo já
existente, referenciada no artigo 1º, será alocada na programação constante do Plano Plurianual e da
Lei Orçamentária Anual, relativa ao exercício financeiro de 2017.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 09 de
junho de 2017.

LEI ORDINÁRIA Nº 13.426, 09 DE JUNHO DE 2017.

AUTORIZA A REALOCAÇÃO DE DOTAÇÕES

ORÇAMENTÁRIAS ATRAVÉS DE TRANSPOSIÇÃO,

DO REMANEJAMENTO E DA TRANSFERÊNCIA DE

RECURSOS DE UMA CATEGORIA DE

PROGRAMAÇÃO PARA OUTRA OU DE UM ÓRGÃO

PARA OUTRO NO VIGENTE ORÇAMENTO, EM

OBSERVÂNCIA AO INCISO VI, DO ARTIGO 167, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO

SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Realocar Dotações Orçamentárias nos

Órgãos e Entidades que compõem a Estrutura Organizacional Básica do Município, por Transposição,

Remanejamento e Transferência de Recursos de uma Categoria de Programação para Outra ou de um

Órgão para Outro no valor de R$ 90.312.897,00 (noventa milhões, trezentos e doze mil e oitocentos e

noventa e sete reais), exclusivamente para atender às insuficiências registradas nas dotações

orçamentárias relativas aos Grupos de Natureza da Despesa:

1 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS;

2 – JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA;

3 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES;

4 – INVESTIMENTOS;

5 – INVERSÕES FINANCEIRAS;

6 – AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA.

Parágrafo único – Os Órgãos e Entidades que serão objeto das Realocações de Dotações
Orçamentárias de que trata o caput, estão especificados nos Anexos I – para os Acréscimos e o Anexo
II – para os Decréscimos de que trata esta Lei.

Art. 2º As Realocações de Dotações Orçamentárias ocorrerão nas Classificações Funcionais e
Programas integrantes dos Órgãos e Entidades que compõem a Estrutura Organizacional Básica do
Município, na estrita obediência aos limites e às condições fixadas no artigo 1º desta Lei.

Art. 3º Fica também, o Poder Executivo Municipal autorizado a Realocar Dotações
Orçamentárias até o valor de R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais), além do valor
mencionado no artigo 1º desta Lei, destinados à cobertura de Programas e Despesas de Caráter
Continuado nos Órgãos e Entidades que compõem a estrutura organizacional básica do Município.

Art. 4º Os Decretos de Realocação de Dotações Orçamentárias Autorizados por esta Lei,
explicitarão as Classificações Institucionais e Funcionais, bem como as Dotações Orçamentárias a
serem estornadas e os Programas e as Despesas para as quais serão transferidos, remanejados e/ou
transpostos, os valores daquelas dotações.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 09 de
junho de 2017.
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LEI ORDINÁRIA Nº 13.428, 09 DE JUNHO DE 2017.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,

PARA FINS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO

SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial para inclusão

de nova Natureza da Despesa (dotação orçamentária) em Ação de Governo já existente na Estrutura

Orçamentária da Secretaria Desenvolvimento Social no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), na

forma abaixo discriminada:

14.000 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
14.302 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$

08.243.5164 – 4124 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA
COMPLEXIDADE (PFMC E PTMC)

3.3.90.30 – 35/29 – MATERIAL DE CONSUMO.................................... 50.000,00

SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA URBANA - EMLUR 3.208.250,00

10.521.000,00

2.405.500,00

300.000,00

CLASSIFICAÇÃO

INSTITUCIONAL

02.000

ÓRGÃO/ENTIDADE

GABINETE DO PREFEITO

VALOR

138.000,00

02.201

12.301

13.000 3.475.000,00

02.202

06.000

06.201

08.000

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA

DE JOÃO PESSOA - SEMOB

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO - IPM

1.100.000,00

200.000,00

10.000

11.000

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

FUNDO MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO08.302 6.000.000,00

1.082.000,00

23.900.000,00

25.000

26.000

28.000

14.000

14.302

14.303

15.000

16.101

16.102

FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

21.303

22.000

24.000

SECRETARIA MUNICIPAL DO TURISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, ESPORTE E

RECREAÇÃO

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

GABINETE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL

1.200.000,00

1.288.000,00

450.000,00

140.000,00

40.000,00

20.194.147,00

3.760.000,00

ANEXO I

ACRÉSCIMO

TOTAL

650.000,00

2.700.000,00

5.900.000,00

1.060.000,00

350.000,00

236.000,00

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO - SOB A SUPERVISÃO DA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO - SOB A SUPERVISÃO DA

SECRETARIA DE FINANÇAS

BANCO CIDADÃO

R$ 1,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

90.312.897,00

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA

AS MULHERES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E CIDADANIA

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

15.000,00

29.000

32.000

ANEXO II

02.000 GABINETE DO PREFEITO 138.000,00

R$ 1,00

CLASSIFICAÇÃO

INSTITUCIONAL ÓRGÃO/ENTIDADE VALOR

DECRÉSCIMO

02.201 SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA URBANA - EMLUR 12.208.250,00

02.202

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA

DE JOÃO PESSOA - SEMOB 1.100.000,00

06.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 200.000,00

06.201 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO - IPM 1.082.000,00

08.000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 14.900.000,00

10.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 10.521.000,00

08.302 FUNDO MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO 6.000.000,00

11.000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 5.405.500,00

12.301 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 300.000,00

13.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 3.475.000,00

14.000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 1.288.000,00

14.302 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 450.000,00

14.303 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 140.000,00

15.000 SECRETARIA MUNICIPAL DO TURISMO 40.000,00

16.101

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO - SOB A SUPERVISÃO DA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 20.194.147,00

16.102

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO - SOB A SUPERVISÃO DA

SECRETARIA DE FINANÇAS 4.860.000,00

21.303 BANCO CIDADÃO 650.000,00

22.000 GABINETE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 2.700.000,00

24.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL 2.900.000,00

25.000

SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, ESPORTE E

RECREAÇÃO 1.060.000,00

26.000 SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 200.000,00

28.000

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA

AS MULHERES 15.000,00

29.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E CIDADANIA 136.000,00

32.000 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 350.000,00

TOTAL 90.312.897,00
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Art. 2º O recurso necessário à abertura do Crédito Especial de que
trata o artigo anterior, correrá por conta da anulação de dotação orçamentária, de acordo com o artigo
43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme discriminação a seguir:

14.000 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
14.302 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$
08.243.5164 – 4124 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA

COMPLEXIDADE (PFMC E PTMC)

3.3.90.39 – 35/29 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –
PESSOA JURÍDICA.................................................... 50.000,00

Art. 3º A nova Natureza da Despesa (dotação orçamentária) em Ação de Governo já
existente, referenciada no artigo 1º, será alocada na programação constante do Plano Plurianual e da
Lei Orçamentária Anual, relativa ao exercício financeiro de 2017.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 09 de
junho de 2017.

LEI ORDINÁRIA Nº 13.429, 09 DE JUNHO DE 2017.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO
GABINETE DO PREFEITO/SUPERINTENDÊNCIA DE
LIMPEZA URBANA - EMLUR, PARA FINS QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO
SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial para inclusão de
nova Natureza da Despesa (dotação orçamentária) em Ação de Governo já existente na Estrutura
Orçamentária do Gabinete do Prefeito/Superintendência de Limpeza Urbana-EMLUR no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais), na forma abaixo discriminada:

02.000 – GABINETE DO PREFEITO
02.201 – SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA URBANA –EMLUR

R$
04.122.5001 – 2012 – ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA

DE VEÍCULOS

4.4.90.52 – 20/00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.. 100.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do Crédito Especial de que trata o artigo anterior,
correrão por conta da anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Artigo 43, § 1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320/64, conforme discriminação a seguir:

02.000 – GABINETE DO PREFEITO
02.201 – SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA URBANA –EMLUR

R$
04.122.5001 – 2041 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

3.3.90.49 – 20/00 – AUXÍLIO-TRANSPORTE...................................... 100.000,00

Art. 3º A nova Natureza da Despesa (dotação orçamentária) em Ação de Governo já
existente, referenciada no artigo 1º, será alocada na programação constante do Plano Plurianual e da
Lei Orçamentária Anual, relativa ao exercício financeiro de 2017.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 09 de
junho de 2017.

LEI ORDINÁRIA Nº 13.430, 09 DE JUNHO DE 2017.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA
SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE,
ESPORTE E RECREAÇÃO, PARA FINS QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO
SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial para inclusão de
nova Natureza da Despesa (dotação orçamentária) em Ação de Governo já existente na Estrutura
Orçamentária da Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Recreação no valor de R$ 195.000,00
(cento e noventa e cinco mil reais), na forma abaixo discriminada:

25.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE,
ESPORTE E RECREAÇÃO

25.103 – COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO
DE ESPORTES

R$

27.812.5427 – 2949 – CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPLEXOS
ESPORTIVOS, QUADRAS, GINÁSIOS E RECUPERA-

ÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVOS

4.4.90.51 – 05/52 – OBRAS E INSTALAÇÕES....................................... 195.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do Crédito Especial de que trata o artigo anterior,
correrão por conta do Superávit Financeiro verificado no exercício financeiro de 2016, em relação aos
recursos do Contrato de Repasse nº 770033/2012, celebrado entre a União Federal, por intermédio do
Ministério dos Esportes, representado pela Caixa Econômica Federal e o município de João
Pessoa/PB, de acordo com o Artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, objetivando a
construção de quadra poliesportiva no bairro de Mangabeira, mediante conta-corrente nº 006.647131-
9, agência 1909, da Caixa Econômica Federal, Fonte de Recursos: 05/52 (Transferência de
Convênios-Outros-Federal), conforme discriminação a seguir:

R$

SUPERÁVIT FINANCEIRO/CONTRATO DE REPASSE Nº 770033/2012/
ME/CAIXA/PMJP-(FONTE DE RECURSOS: 05/52) ................................ 195.000,00

SMS

Art. 3º A nova Natureza da Despesa (dotação orçamentária) em Ação de Governo já
existente, referenciada no artigo 1º, será alocada na programação constante do Plano Plurianual e da
Lei Orçamentária Anual, relativa ao exercício financeiro de 2017.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 09 de
junho de 2017.
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SEPLAN

RESOLUÇÃO No 2/CDU – GP, DE 11 DE MAIO DE 2017.

Fica aprovada alteração do Índice de Aproveitamento 1,0 para 2,0

imóvel St. 08 Qd. 127 Lt. 0569 bairro: Bancários - João Pessoa –
PB na 179a sessão ordinária de 11.5.2017.

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO URBANO - CDU, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o disposto nos Artigos 98 e 99 da Lei Complementar no 3, de 30.12.1992 – Plano
Diretor da Cidade de João Pessoa consolidação da Lei-Complementar no 054 de 23.12.2008; Lei Ordinária no 7.899, de 20.9.1995,
combinado com o que dispõe o Regimento Interno do CDU e de acordo com a decisão do Plenário do Conselho, reunido em 11 de
maio de 2017,

R E S O L V E:

Art. 1o Fica aprovado pelo Pleno do CDU voto e parecer da relatoria aludido à alteração do Índice de Aproveitamento
de1,0 para 2,0 na área correspondente ao St. 08 Qd. 127 Lt. 0569 bairro: Bancários - João Pessoa – PB processo
PMJP/CDU no 089.964 de 30.9.2016, nominal a Manoel Araújo Ramos Filho, CPF 161.427.644-72, relator: Fábio Sinval Ferreira,
SEPLAN, conforme Resolução no 2/GP aprovada na 179a sessão ordinária de 11.5.2017.

I – O Índice de Aproveitamento ora aprovado de 1,0 para 2,0 só se aplica na área da Zona Não Adensável,
conforme Art. 13, §1o do Plano Diretor, restrita a área aprovada pelo Conselho, excluindo a parte da Zona de Preservação
Ambiental, portanto, esta Resolução será publicada por incorreção, adequando-se as orientações da Assessoria Jurídica da
SEPLAN e do relator deste caso. Na 180a sessão ordinária que ocorrerá no dia 8.6.2017 dar-se-á ciência aos Conselheiros do
CDU.

II – Esta Resolução limita-se a elevação do Índice de Aproveitamento na área aprovada, não sendo autorizadora de
quaisquer projetos de construção, que deverá ser submetido a processo de licenciamento e pagamento de Outorga Onerosa do
direito de construir a ser aprovada pela DCU, ressaltando-se ainda que em caso de empreendimento de Impacto o CDU terá que
ser ouvido.

Art. 2o Encaminhar ao Secretário-Chefe de Governo e Articulação Política – SEGAP, para publicação, de acordo com o
que dispõem os incisos XV, dos artigos 19 e 20 do Regimento Interno do CDU.

Art. 3o Encaminhar a Diretoria de Controle Urbano - DCU, para ciência e providências do pleito aprovado pelo Pleno do
CDU, cumprimento do que preconiza a legislação pertinente, aguardar a publicação do Instrumento jurídico.

Art. 4o Uma vez cumprida às determinações do CDU e da legislação urbanística vigente, inclusive, licenciamentos dos
órgãos ambientais e das concessionárias de serviço público, a Diretoria de Controle Urbano – DCU/SEPLAN ultimará e cientificará
a parte interessada quanto ao caso em questão.

Art. 5o Fica terminantemente proibido, utilizar os efeitos e ou exemplo da aprovação do que dispõe o art. 1o desta
Resolução. Casos semelhantes devem ser submetidos ao crivo do CDU.

Art. 6o A concessão da alteração do Índice de Aproveitamento de 1,0 para 2,0 objeto desta Resolução está

condicionada, se for o caso, ao cumprimento das exigências da DCU com manifestações da SEMAM, da SEMOB, da
SEINFRA, da CAGEPA, da ENERGISA, da Vigilância Sanitária, do IPHAEP, o 2o Comando Aéreo Regional – COMAR, quando for o
caso e demais concessionárias de serviço público.

Art. 7o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário das Sessões do Conselho de Desenvolvimento Urbano – CDU. 431a da Fundação da Paraíba.

* Republicar por incorreção
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